
PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONTRÀTO N'OqO/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o
I.UI\I)O MT]NICIPAL DE f,DUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CIIPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à
Rua 19 de Março SÀ{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Búia, neste âto representado pelo Sr. Mario
Jorge Carneiro DuaÉe BonÍim, Gestor do Fundo
Ir{unicipal, doravante denominado CONTRATANTE, e, do

QV--P RIOS DE CERQIIEIRA
b"*p.,,g" 33.547.840/000 1-28,

o, , Centro, de Capela do

resentada pela Sr.u

Rios.

integra este inshumeúo,

,.qiúwíu{,A§

O presente contrato terá o regime.do exoeução empreiktda por preqo.,.glabal.

portadora do RG no

i..Ê.. i{,ffifi ,ir,.lirffi

Peta pert'eira execução dos serviços, objeto deste coutrato e obdecidas uÍ a"rnui, condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganá à CONTRATADA o valor global é de
R$ 57,900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

Pardgrafo P meiror A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Paruígrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212/91 e 8.666193);

,I
3.409.409-30 S rf 840927.855-34,

áa!l{:--ü§.rÀ-18À: if clsf ti§ü
i{tÍdr}';':\ -aã1;'; iüI!
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de e m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

b)

c)

d)

e)

certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" E.036/1990 e t.66611993);

Ceiidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"

12.440n0t t e 8.66611993);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de TributaÉo do Estado, no qual se

localiza a seàe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Sobre o valor da Prestaç ão de objeto deste contato, o

CONTRATANTE conforme percentuais

estabelecidos no anexo I
Municipal no 084 de 24

iro de 201I e Decreto
ia de receita nos

termos da Lei Complem

Panágrafo Primeiro - A o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre ô valor total da Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme aplração realizada

Parágrafo Segundq çiÔ.-qso a C

encaminhar erti,.co{lunJo cciln

A seja isenta da 9ão m Renda, deverá

III do Decrogo.- Mu!úoipal n" 08412023, ou de Co ao Sim [.u
I, II ou
frns de

comprovaçãq r.da [sêngãô pretendfla." 
,_ ,

1i.
Sevi$q deyerêo se! p
t2s40n,q,pÍqpos[a

restailopm
comeriial

a
no Processo4.1 - Os orm

Adm. no la ginou este

contrato. r-.i

Aleftê e4.2 Os Serúiços {!qão unlc lo la do 4.Ít" izado por

servidor responsável dthi "99uival$nte
da úidade solicitante, o

qual procederá à confe$iicia s

Panígrafo Primeilo
Município, todos os

-A pelo

rm arti Wl , l4c
,í

4.3 - Em caso de'dtuergêncla êqgç-úS-É"ri,1vduTtsssilÉaiu[s[oif1nre'o'obÉo efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestagão dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão.

As despesas deconentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

ilncÃorurolor PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECI]RSOS

dará

,t i a . , ; : ,t t : I .,'

,i



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigação dâ contratante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

bj Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferênoia do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme d no contrato;

II - Constitui ob

a) Responder em re pesas decorrentes da

execução do objeto, postos, contribuição de

vales-refeições, va lhistas;

b) Responder por sca ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou
à contratante, p

dolo na

c) Comunlcar or escrito, q urgente, além de

prestaÍ os esclayecime6tos
as q$Notas Eisc

que Ju para a boa do cogtnto;
iedF;d) Emitir tod gidos pe gls

e) Comprometer-se a atender com pr€steza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésõimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.

CLÁU§ULA NONA - DA BESCI§AO .'t',,r. . i :t!.i]rril.Ítli?:

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666193, e /ou quanto a

CONTRÂTADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contrato, son a
prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência

050E - Fundo MuniciPal
de Educação

2oo2 - Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Admin istrativo

33903900 - Ouros
Serviços de Terceiros

- Pessoa Juridica

1.500.1001

por escrito;

; i;1i'i, -

Este Contrato

I-U
e)

II - Por acordo, quando:

a) Necessí,ria a

inadequa§ão das
b)N

ffIxecuçao, por, verificação da

§eril #oi
,§.1 !

da Ad

por n1g$vo

b) Para_ flo valcii ou
contratual até o limite permi

"1 -.i

objeto

relevantes en$i&..4 -
-1,{} plÉi



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, sern

justificação e/ou previo autorização da CONTRATANTE;

panágrafo único: ocorrendo a rescisão sem que haja cutpa da coNTRATADA, seÉ esta

."r*õidu dos prejuízos regularmente comprovadós, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

ffim[tf;.soÉcfuAiDffir::;:.iiil$l'{í 1:,;'*.'';i â

caso o GoNTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à Íiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por
enquanto perdurarem os

§ lo. Na ocorrência de

seus efeitos, podendo q TANTE obrigado

ao pagamento da im

§ 2". O CONTRATA
força maior.

atraso decorrente de

e o seu pagamento não

ecorrente das infiações

_b o, t 1 -ri.o,.f*.;;
{

ll. 0,7 (Sete décimos
dia subsequente

§3o- A adminisfaçãó se re

valor de qualquer riuÍa
estipuladas;

a parte a

defesa em

declaração
e multa,

s ma)(lmos;

o valor da

realizado, por cada

TADA o
condigões ora

I 0,3"% (Três déciqo
parte do sçrviço náo

s por de

:@

§4o- As multâs previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagaÍnento não

iximirá o(a) CoNTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometida§.

ctÁIr§uLA DÉCIMA §EGúNDÂ-,DO§i€Á§O§OII4§SQ$-I; .i. ,, ., 
1: ..',,;'.a# ,ri'l}É

O presente contrato rege-se pelo disposto nas l,eis Federais n' 8.666193 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito o conferindo às partes signatririas de direito adquirido.

oÍa{u.sur.a pÉcIMA TERcEIBA,. oAviGü{@H' :" r.ritiii?$,wffi

O presente contrato passará a vigorar a partir de 20109D023, com término em 19109/2024, podendo

tei seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no E.666193 e alterações

posteriores.

§ 30. As penalidades

eximirá a paíe infratora'. da

cometidas.
lis

,l-'l-
3S,

«r#lmul,l»Éenne
A ou tolal, de las no

CONTRAT às sançoes , garantindo

processo administrq[ivo. ,' a',Y'

§ lo- A inexecu5âo, ou sao

de idoneidade a

de acordo aX

d§

infração.w

§2o- A multa



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ffi*urÀDÉclilÍÀ QrrÀRUI F ,'.; jr1lftr'i.Yà,.iffi'l

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n" 001604, com o objetivo de

""o.p^h-"r, 
inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a[,r-i n" 8.666193,

§i8ffitr$fÍ1{DÍctrvÍar'otiN.IA@'ü§iCIHÍ!ffi"l !.P,"f}lr;n:r'q$ffiÍ!:1itfl;"-.#1!$}ffiÁiw

Fica eleito o foro do MunicÍpio de capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro Por

mais privilegiado que seja, para dirimir uer dúvidas relativas ao pres€nte Confato.

Assim, por estarem justas e pre Termo de Contato, em 2

(duas) vias de igual teor duas testemunhas.

0 de Setembro de 2023
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANEXOÚIUCO
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'O9O/2023

ContTatante; FT]IIDO MT,NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRf,, pessoa jurídica de direito público interno, CI\PJ sob o n" 30350.149/0001{1, com
sede à Rua 19 de Março SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato

representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim, Gestor do Fundo Municipal.
Contratâdo: MONIQUE RIOS DE CERQUEIRA REIS, inscrito no CNPJ sob o no

33.í7.E40/0001-2E, Residente Rua deCapela do Alto Alegre,

Estado da Búia, re portadora do RG
n'13.409.409-30 SSP
Objeto: Contratação de com café da manhã

incluso, no município de do Fundo Municipal
de Educação e suas uni '|

I

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ 5

itssoolog"s8ú6ú/9$,*..,

,00 (Cinquen ntO s)
Data da Assinatura: 20 Setembro de 2
Yigência: 19 de §epgbro ) 5\'t
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oiarià)oficiol do ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
OO DE OUTUBRO DE 2023' ANO Xlll ' N' 030'14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

RESI,]MO DO CONTRATO N'O9O/2023

MUNICIPIO
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contratanre: FIII{DO MUMCIPAL DE EDUCIÇÃO Or ClppLA DO ALTO ALEGRE'

p*t""-:r"ai"" a" direito púbtico intemo, CNPJ sob o n" 30'350'149/0001-61' com sede à Rua

itã; ú-ç" S/f{, arutar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato repÍesentado

pelo Sr. üario Jorge Carneiro Duarte BonÍim' Gestor do Fundo Municipal'

bontratado: uoNrQur RIos DE CERQLIEIRA REIS, inscrito no GNPJ sob o no

33.547.E40/0001-2E, úsidente à Rua Jorge Amado, no 253, Centro, de Capela do Alto Alegre'

Estado da Búia, representada pela Sr." úonique Rios de Cerqueira Reis, portadora do RG no

13.409.409-30 SSPIBA e CPF n' 840'927.855-34'
Obleto' Contratução de empresa para prestação de serviço.de hospedagem' col caféi9 rlanhi

À.í*o, no municipio de Cápela áo etio ategre, para atender as demandas do Fundo Municipal

de Educaçâo e suas unidades.

Fundamentação Legal: Leis 10.520102 e 8.666193'

Valor do Contrato:-R$ 57.900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais)

Datr da Assinatura:.20 de Setembro de 2023

Vigência: l9 de Setembro de 2024.

t
{i

BlçâJoEq!!-n4lirisdo, No 170, loAnrtar-Ceq!.oJ cepl{404á{8q{,Eq§ülpg,s3@S.224ru.qtli,al prAen 4dffiffi{{lw-9'1]

C& *r;ng,*,nilffi":".,",::'"1*1."*.,*"*,"..:GFo7.câmpodêAp,c€ÉoAD-04 -ruUm
@ àrt rt"a" a" nogblío ds Prcglahâs do computâdor 'Proc$so n!: gR 51 2017 000515{ ' lNPl 

caQ iêniô a!si.dd. diq,talmoile rnímê MP f,' 2-20G2 d{ 24Ds/2ool, fCP



0d0g/23.09:39 Consulta Regulaíidade do Empregador

G/lI.XA
ai >(Á :a.-)r'.rLl !-,Â;ÊOEq;i

Ceúficado de Regularidâde do FGTS -

CRF

InscÍiçãol
Razão Soci.l;
Endereço:

33.547.840/0001-2E
IIOI{IQUE R1O5 DE CERQUEIRA REIS

11 R ]ORGE AI'IADO 253 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ÂLEGRE / BA/ 44645'000

A Caixa Econômica Federô|, no uso da atribuição que lhe confere o Art T- da Lei 8 036' de

:-ià" .ãio de 1990, certiirca que, nesta data, a empresa ãcrma identificada encontra-se

!..tr"iai, .egutar ierante o Fund'o de Garantia do Tempo de servico - FGTS'

o presente ceÍttftcado não s€rviÍá de prova contra cobrança.d€ quaisquer débitos

refórentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes dãs obrigações com o FGTS'

Yalidôde:02/09/2023 a of I lo I 2023

CertiÍicado NúmeÍo: 20 23090202591 70?77a4?9

lnformação obtida em 06/09/2023 09:39r18

A utilização deste Ceítificado para os fins previstos êm Lei esta condicionada a venficação

de auteniicidade no site da caixa: www'c!ix..cov'bÍ

https'//consulta-crf.caixa.gov.bícon§ultacrí/pages/con§ultaEmpregadotjsf
1t1



rãil
rtE MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA pÚgltcn MUNIC]PAL Data lmpressão: 06t19t2023

cenroÃo NEGATIvA oe rReÜros MUNlclPAls

N" 0000023412023

Emissão: 06/09/2023

Validadê: OSl12l2O23

MON'QW RIOS CERQUHR,A REIS 8"í,092785531

CGA: 000.001.27 3tN1 -g 1

CPFICNPJ: 33.il7.840/0001-28
CNAE: 5590.6N9
RUA JORGE AMADO,253

cE^rrRo
I'164íON. CAPELA DO ALTO ALÉGRE . BA

rffiII illlilu

EM CUMPRIMENTO AO DESpAcHo EXARADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE .ÓRGÁO E'

RESSALVADo o DtRÊtTo oa rnzerlól ÉúáLrõÀ rt,tÚlrrcrpn.-oE INScREVER E coBRAR DÍVIDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS, CERTÉICO, PARA OS DEVIDOS :INS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

óô'niõrórãõà'àe oivror rrrva trusintra NE5TA REPA1.-lÇÂo, vERlFlcou-sE A tNExlsrENclA DE

õEeiiotiEláiríôi Àli,r1ôiirôÀó ÁàrúÀ, e peú Colsl i óereRutuet ouÉ FossE EXrRAÍDA ESrA

cERTIDÂo NEGATtvA DE TRIBUToS l\ruNlclPAls.

OBS:QUALQUER RASURA OU E[/lENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

lida

Ít220nuxm234{íJ.í!J477769

or: v



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SãCràtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoriaceral da Fazenda Nacional

CERflDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONIQUE RIOS DE CERAUEIRA REIS 84092785534 I

CNPJ: 33.547.E40,0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de

responsabilidadedosujeitopassivoacimaidentificadoquevierernaserapuradas,écertifcadoqUe
não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tÍibutáÍios administrados pela Secretaria

áa Receita Federal do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívid,i Ativa da união (DAU) .iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

iodos os Orgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

*pito pu""Iro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo Único do art. 11daLei nc 8.212, de 24 de julhode 1991 '

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rb.gov.bÊ ou <http://www.pgh.gov.bÊ.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211112014.

Emitida às'10:28:50 do dia 0710612023 <hora e data de Brasília> .
válida até 0411212023.
Código de contÍole da certidão: C960.376F.2546.6C20
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



I ii.:r it:a I .)ê l

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI'HISTAS

84092755534 (MATRT Z E FrLlArS)
Nome: MONIQUE RIOS DE CERQUEIRA REIS

CNPJ: 33 .547 .84O/000L-28
Certidão n" t 4657 4856 / 2023

Expedição: 06 /09 /2023, às 09:41:14
validade: 04/01/2024 180 (cento e

de sua expedição '

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que MoNTQUE Rros DE CERQUEÍnÀ RErs 84092785534 (MÀTRrz E

FÍLrÀrS), Ínscrito (a) no CNP'Í sob o n" 33'54?'S4O/OOO1-28' NÃo CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacíonal de De'redores Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts ' 642 " e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns 'o L2 '44O/20L1 e

L3.467 /2017, e no A:Lo oL/2022 da cGJT', de 21 de janeiro de 2022 '

Os dad.os constances desta Certidão são de responsab i l idade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação

a todos os sêus estabelec imentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /wvtw. tst ' jus 'br)
Certidão emitida gratuitamence '

TNPORIíÀçÃo rÀíPoRTÀlfrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pesso;s naturais e jurídicas

ínadimplentes perante e 'rustiÇa do Trab€ t ho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissào de Conciliação Prévia ou demais títuIos que' por

disposição legal, contiver força executiva'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRf,TARIA DA FAZENDA

Emissão: 06 lO9 12023 09:38

Certidão Negativa de Débitos,Tributários

(Emitida para os eíeitos dos arts. '113 e 1í4 da Lêi 3.956 de 11 de dezembro de 19E1 - Có'digo- 
TributáÍio do Eslado da Bahia) '

Certidão No: 20235145:!83

emlssao

AUTENTTCTDADE DESTE DocuMENTO PODE SER COMPRoVAo,i NAS INSPETORTAS FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httP:/,www'seÍaz'ba'gov'bÍ

Válida com a apresentação conjLjnta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita FedeÍal do Minlstério da Fazenda'

Fica ceíificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou iuridica acima

identificada, relativas aos tibutos adminisbados PoÍ êsta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Aüva, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dirêito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente'

Emitida em 06/09/2023, conforme PortaÍia no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

MoNIQUE RIos DE CERQUEIRA REIS t409278s53'l

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

33.547.840/000r-28

INSCRIÇÁO ESTAOUAL
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